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*11.4.3.1. Referente aos itens pneus e para-brisa, vale ressaltar que a LOCADORA seguirá a legislação e respeitará o número de reparos permitido por Lei e sempre preservando a segurança do LOCATÁRIO. Caso seja possível efetuar o reparo do vidro para-brisa será cobrado 1/3 (um terço) 

do valor da peça por cada reparo realizado. 

**11.4.1. Ainda que contratada a proteção LDW, caso o VEÍCULO locado seja devolvido com pequenas avarias, não limitadas, mas relativas a danos em sua funilaria, pintura, rodas, equipamentos elétricos, painel, bancos, placas, espelhos e vidros, que serão constatadas no TERMO DE 

VISTORIA (Check List) de devolução do VEÍCULO, a LOCADORA fará a cobrança com base na tabela de valores de reparos, disponível em qualquer ponto de atendimento da LOCADORA, acrescido da “taxa administrativa” para administração dos reparos correspondente a 20% (vinte por 

cento) do valor total do reparo realizado.


